
PORTARIA SMC-GAB Nº 5, de 27 de março de 2023

 

 SÚMULA: Desligamento de membros da Comissão de Análise de Projetos Culturais – CAPC, prevista na
Lei Municipal 8.684, de 6 de dezembro de 2002, que cria o Fundo Municipal de Incentivo à Cultura e no
Decreto 35/2018.

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais,

 

R E S O L V E :

 

Art. 1º Formalizar o desligamento como membros da Comissão de Análise de Projetos Culturais - CAPC,
prevista na Lei Municipal n.º 8.984/2002, art. 8º, conforme solicitação das mesmas:

 

Zoraide Aparecida Gasparini da Silva: a partir de 12/12/2022

Paloma Scucuglia Hammerchag: a partir de 21/03/2023

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

 

 

Bernardo José Pellegrini

Secretário Municipal da Cultura

 

Documento assinado eletronicamente por Bernardo José Pellegrini, Secretário(a) Municipal de
Cultura, em 27/03/2023, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9864297 e
o código CRC 461E9B10.

 

Referência: Processo nº 19.024.052454/2023-11 SEI nº 9864297
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